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1. SOBRE A EMPRESA 

1.1. Informações gerais 

Em cumprimento ao art. 53 da Lei 11.101/05 a Recuperanda apresenta aos seus 

parceiros e credores sua proposta de Plano de Pagamento, alicerçado em um planejamento 

financeiro responsável, em sintonia com a viabilidade econômica e objetivando manter a 

cadeia produtiva, o cumprimento dos compromissos assumidos, bem como o 

soerguimento do negócio. 

A COMERCIAL AGROPECUARIA DOURADO LTDA. é uma empresa de 

sociedade limitada, fundada em 24 de agosto de 1993 e está estabelecida na Rodovia Linha 

Dois A – Secção Paiol Grande, n.º 4500, Rio Poço, interior de Erechim, RS, CEP 99.700-

976, inscrita sob o CNPJ Nº 73.253.908/0001-80. 

As principais atividades da empresa são: 

• Fabricação de alimentos para animais (10.66-0-00) 

• Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0-01) 

• Comércio varejista de medicamentos veterinários (47.71-7-04) 

• Comércio varejista de plantas e flores naturais (47.89.0.99) 

• Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente (47.89-0-99) 

• Atividades veterinárias (75.00-1-00)  

O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

constituído de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente nacional e está distribuído entre 

os sócios da seguinte forma: 

  

Composição do quadro societário 

Nome CPF/CNPJ Quotas Participação Capital Social  

MARIA HELENA PINTO PES 142.149.700-04 75.000 5%  R$                  75.000,00  

ROQUE SILVIO PES 221.381.370-15 1.425.000 95%  R$          1.425.000,00  

    1.500.000 100%  R$          1.500.000,00  
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1.2. Contexto histórico: da fundação à crise e o pedido de 
recuperação judicial 

A Recuperanda COMERCIAL AGROPECUÁRIA DOURADO LTDA. iniciou 

suas atividades iniciadas em 24 de agosto de 1993, com os esforços dos empreendedores 

Roque Pes, Gomercindo João Dariva e Lauri Luiz Rigo.  

Inicialmente, o foco da empresa era o comércio de vacinas, Premix para 

fabricação de rações e provimento de assistência técnica ao produtor rural.  

Atualmente, sua atuação abrange a fabricação de alimentos para animais, 

incluindo rações, concentrados e sais minerais, prestação de assistência veterinária para 

animais domésticos, bem como o comércio varejista de uma gama variada de produtos 

agrícolas. 

A trajetória da Recuperanda é pontuada por notáveis transformações e 

adaptações estratégicas. No ano de 2005, a empresa experimentou um robusto crescimento 

impulsionado pela parceria com a MIG-PLUS, originária de Casca, RS, registrando um 

aumento substancial nas vendas de ração.  

A relevância desta etapa se evidencia ainda mais em 2012, momento em que a 

empresa consolidou a produção autônoma de ração e sal mineral na Unidade do Rio Poço, 

decisão esta que não somente diversificou suas operações como também propiciou um 

significativo acréscimo em seu faturamento, que ascendeu de R$ 700.000,00 (setecentos 

mil reais) anuais em 2011 para idêntico montante em base mensal no ano subsequente. 

A planta industrial da empresa foi instalada em 2012, podendo ser observado um 

pouco do seu potencial nas imagens abaixo: 
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Ao longo dos anos, a Comercial Agropecuária Dourado solidificou parcerias 

estratégicas com entidades de renome, como a MIG-PLUS, a PFIZER e a COTRIBÁ, 

reforçando sua posição no mercado de vacinas, rações e serviços correlatos.  

Todavia, esta trajetória ascendente encontrou obstáculos, considerando fatores 

externos como a greve dos caminhoneiros em 2018, pandemia de COVID-19, decisões 

governamentais que desestimularam o setor de atuação e fatores internos de desencontros 

operacionais e produtivos, bem como a inadimplência de clientes.  
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A crise financeira relatada impulsionou a empresa a buscar apoio financeiro junto 

a bancos e securitizadoras, transformando essas instituições em parceiros permanentes na 

busca por capital de giro. Tal dependência acarretou um aumento nos custos financeiros, 

limitando a flexibilidade da Recuperanda para negociar individualmente suas dívidas e 

impôs um desafio adicional à sua estabilidade econômica. 

Estes números eram extremamente preocupantes e, quando projetados para um 

futuro próximo, resultariam no encerramento forçado das atividades da Recuperanda.  

Frente aos obstáculos delineados, a Recuperanda empreendeu esforços 

significativos para reestruturar suas operações, adotando medidas como a contratação de 

equipe especializada em estratégias de mercado, a execução de auditoria contábil, bem 

como a análise primorosa de detalhada sobre seu custo operacional dos itens produzidos 

e resultados obtidos com cada um deles. Tais iniciativas tiveram por objetivo a reorientação 

de sua perspectiva financeira e operacional. 

Atualmente, a Comercial Agropecuária Dourado busca demonstrar aos credores, 

parceiros e ao mercado a sua resiliência e adaptabilidade, comprovando a postura 

inabalável e de determinação para o soerguimento, fortalecida após o processo de 

recuperação judicial. 

Assim, o pedido judicial de Recuperação tem como principal objetivo honrar os 

compromissos assumidos para completo soerguimento da Recuperanda, mantendo 

empregos e agregando valor para a cidade de Erechim e para a região sul do Brasil. 

 

 

2. SOBRE A EMPRESA 

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Justamente por estes motivos que vale ressaltar a relevância da aprovação deste 

Plano de Recuperação Judicial com o objetivo principal de garantir o pagamento dos seus 

credores através de uma organização orgânica da empresa. 
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Apresenta-se, desta forma, o presente Plano que descreve as linhas gerais, 

demonstrando as ações pretendidas e outras já implementadas para recuperação, tais como: 

• Reavaliação do quadro de pessoal e implementação de 

práticas de gestão organizacional para melhorar os processos de avaliação e 

desempenho, bem como oferta de maior suporte para aumento do nível de 

satisfação de trabalho; 

• Reavaliação de jornadas de trabalho para otimizar os custos 

operacionais de produção e entrega do produto, especialmente em função do 

maior consumo de energia em determinados períodos; 

• Aquisição/venda/reutilização/readequação de máquinas, 

equipamentos e veículos, concerto de máquinas e veículos com a adequada 

manutenção para garantir funcionamento, fabricação e entrega constantes, 

atendendo aos pedidos de mercadorias; 

• Reavaliação do mix de produtos: avaliação do custo de 

fabricação dos tipos de ração do portfólio atual e valor agregado ao produto final, 

números que indicam a necessidade de migração para rações com maior valor 

agregado, otimizando o parque fabril; 

• Reavaliação da estratégia competitiva da empresa a partir da 

avaliação da concorrência e demanda do setor em conjunto com padrões de 

comportamento de custo e da receita operacional, conforme a ocorrência de 

mudanças no nível de atividade, no preço de venda ou nos custos fixos da empresa; 

• Contratação de energia no mercado livre, proporcionando uma 

economia aproximada de 30% (trinta por cento) no consumo de energia; 

• Otimização do parque fabril com a industrialização de 

mercadoria para terceiros em período de ociosidade e; 

• Busca de financiamento para pagamento de despesas 

operacionais, nos termos da Seção IV-A, art. 69-A e seguintes da Lei nº 11.101/05 

(DIP FINANCING). 

Ademais, importante ressaltar que somente com a reestruturação ora proposta é 

que se mostra viável, sob os aspectos jurídico, econômico, financeiro e operacional, o 

derradeiro pagamento de credores. 

 

Processo 5007435-75.2024.8.21.0021/RS, Evento 153, PET1, Página 8



	

	

	

9 

2.1. Controle de gastos e maior eficiência operacional 

Objetivando voltar ao prumo, a Recuperanda buscou o auxílio de consultoria 

externa visando revisar e aprimorar os diversos processos de controle nas suas atividades 

diárias, reduzir despesas e otimizar o parque fabril, além de implantar boas práticas de 

controladoria e gestão de riscos operacionais.  

Diversas melhorias nos processos internos de fabricação de ração foram 

implementadas, alterando o quadro de funcionários, inclusive obtendo maior controle no 

processo de contratação de serviços e contratos de fornecimento, com maior assertividade 

sobre o apontamento da produção.  

A Recuperanda também está migrando paulatinamente o sistema operacional na 

empresa, visando um melhor controle e acompanhamento no desempenho de cada área 

gerencial e contábil, proporcionando fluxos de produção mais contínuos, com menor 

índice de quebra e maior qualidade, culminando com redução de custos de produção e 

consequentemente, maior rentabilidade.  

 

 

2.2. Desenvolvimento de Nova Linha de produtos 

No final de 2023, a Recuperanda identificou que o segmento de rações para 

equinos apresentava maior valor agregado comparativamente à ração para gado de corte e 

principalmente para a ração de gado leiteiro, produtos até então considerados principais 

na proposta de vendas e prospecção de mercado. 

A dificuldade na margem das rações para gado de leite e de corte, entre tantos 

outros motivos, estava na competição da Recuperanda com o sistema integrativo das 

cooperativas que apresentam rações com custo muito reduzido, provocando assim uma 

concorrência nociva para a empresa que, na busca de vendas, reduzia o preço do seu 

produto ao ponto que qualquer inconsistência no processo transformava a operação em 

prejuízo. 

Atualmente, a Recuperanda está prospectando o mercado de rações para equinos 

e já registra, aproximadamente, 35% do faturamento neste segmento, com a pretensão de 

ser o principal produto oferecido ao mercado. 
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2.3. Administração da Recuperanda 

A empresa continuará desenvolvendo suas atividades comerciais normalmente, 

exercendo todos os atos adequados ao cumprimento de seu objeto social durante todo o 

período em que estiver em recuperação judicial.  

Buscando transparência e profissionalização, a Recuperanda irá manter uma 

administração profissional que não medirá esforços para atingir os objetivos do Plano até 

o seu integral cumprimento.  

A reorganização administrativa, com vistas à redução de custos operacionais, 

otimização do parque fabril com a prestação de serviços para terceiros, bem como com a 

oportuna alteração do portfolio são agregadores que vem promovendo uma ampla 

reestruturação administrativa e organizacional na empresa.  

 

 

 

3. ESTRUTURA DE ENDIVIDAMENTO DA RECUPERANDA 
 

3.1. Passivo não sujeito à Recuperação Judicial 
 

A Recuperanda irá negociar os créditos que não se submetem aos efeitos da 

recuperação judicial, nos termos dos artigos 49, §§3º e 4º, e 86, II, da LFRE, sem qualquer 

interferência das condições impostas neste plano. 

Da mesma forma, os créditos extraconcursais serão negociados pela Recuperanda 

de forma independente a este Plano, sempre visando o cumprimento dos demais 

compromissos assumidos, com olhos bem atentos às limitações inerentes a capacidade de 

geração de caixa da empresa. 

Os recursos utilizados para as negociações e adimplemento, caso sejam obtidos 

com valores decorrentes de sobras ou da alienação de ativos, somente poderão ser 

utilizados após o pagamento integral dos créditos trabalhistas.  
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3.2. Passivo tributário 
 

Entre os passivos não sujeitos a recuperação judicial, está o tributário, composto 

pelas seguintes rubricas:  

Posição Fiscal 
Parcelamentos - LP R$          3.012.555,27  62,3% 
Parcelamentos - CP R$          1.437.453,44  29,7% 
INSS R$              197.264,24  4,1% 
FGTS R$              130.168,23  2,8% 
IRRF R$                 30.124,08  0,6% 
ICMS R$                 16.355,05 0,3% 
ISS R$                    5.228,22  0,1% 
OUTROS R$                   4.735,04  0,1% 
  R$          4.833.883,57  100,0% 

 

Os tributos na sua maioria foram parcelados e estão sendo pagos com 

regularidade. Os valores em aberto estão em fase de parcelamento e os desembolsos estão 

previsos no fluxo de caixa constante no laudo de avaliação que é parte integrante do 

presente Plano.  

 

3.3. Créditos ilíquidos 
 

Os créditos decorrentes de obrigações originadas de relações jurídicas firmadas 

anteriormente à data do pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos ou que 

sejam objeto de disputa judicial, também serão novados por este instrumento, ficando 

totalmente sujeitos aos efeitos deste Plano e da Recuperação Judicial, nos termos do art.49 

da LFRE, de forma que, se aplicável, o saldo credor a ser liquidado estará́ sujeito aos 

deságios, prazos, termos e condições aqui previstas ou em alterações posteriores. 

 

3.4. Passivo sujeito à Recuperação Judicial 
 

Estão classificados como credores concursais todos aqueles cujos créditos 

tenham como fato gerador até 11/03/2024, nos termos do despacho do Evento 32, sejam 

credores pessoas físicas ou jurídicas. 
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A relação de credores já está publicada nos autos, conforme EDITAL Nº 

10061330148 registrado no Evento 80, listagem esta que eventualmente sofrerá alterações 

na fase administrativa ou judicial de verificação de créditos. 

A relação de credores da Comercial Agropecuária Dourado é composta por 231 

(duzentos e trinta e um) credores, subdivididos nas Classes I, II, III e IV, sendo que a 

dívida inicial da empresa alcança R$ 15.669.204,37 (quinze milhões, seiscentos e sessenta 

e nove mil, duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos). 

 

 

3.6.1 Classe I - Trabalhistas 
 

Os credores concursais relacionados na Classe I, até a data do presente Plano de 

Recuperação Judicial, totalizam R$ 302.169,12 (trezentos e dois mil, cento e sessenta e 

nove reais e doze centavos).  

O valor é distribuído da seguinte forma: 

 

CLASSE I - TRABALHISTAS 
FUNCIONÁRIOS ATIVOS  R$       135.959,40  
FUNCIONÁRIOS DESLIGADOS  R$       166.209,72  
TOTAL R$         302.169,12  
 

 

 

3.6.2. Classe II – Garantia Real 
 

Os credores com Garantia Real, classificados como Classe II totalizam o valor de 

R$ 5.493.408,47 (Cinco milhões, quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e oito 

reais e quarenta e sete centavos). Os credores dessa classe são, em sua totalidade, 

financeiros.  
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3.6.3. Classe III - Quirografários 
 

Os Créditos Quirografários são compostos por credores financeiros, 

fornecedores e prestadores de serviços, totalizando o valor de R$ 7.808.905,08 (sete 

milhões, oitocentos e oito mil, novecentos e cinco reais e oito centavos): 

 

CLASSE III -  QUIROGRAFÁRIOS 
FINANCEIROS  R$  1.703.193,57  
FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS  R$  6.105.711,51  
TOTAL  R$  7.808.905,08  

 

 

3.6.4. Classe IV – Microempresa e Empresa de pequeno porte 
 

Os créditos da Classe IV, são compostos por credores fornecedores e prestadores 

de serviços, que são classificados, segundo as regras da Receita Federal do Brasil, como 

microempresas e empresas de pequeno porte. Os referidos créditos totalizam  

R$ 2.064.721,70 (dois milhões, sessenta e quatro mil, setecentos e vinte e um reais e setenta 

centavos). 
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4. PLANO DE PAGAMENTO DOS CREDORES NA RJ 

4.1. Diretrizes do plano de pagamento 

A Recuperanda apresenta o modelo inicial de adimplemento de seus credores. A 

elaboração do plano de pagamento da COMERCIAL AGROPECUÁRIA DOURADO 

LTDA levou em consideração projeções conservadoras para o faturamento dos próximos 

anos a fim de constar no presente plano condições de pagamento viáveis para seu 

cumprimento. 

 

4.2. Relação de credores 

A lista de credores é composta por débitos de natureza trabalhista, micro e 

pequenas empresas, quirografárias e com garantia real e está relacionada nos autos 

principais da recuperação judicial, no Evento 80. 

 

4.3. Condições gerais do plano de pagamento 

Os prazos previstos para pagamento dos Créditos Sujeitos, bem como eventuais 

períodos de carência previstos no presente documento, somente terão início a partir da 

data da publicação da homologação judicial da decisão dos credores sobre o Plano de 

Recuperação Judicial. 

Os pagamentos serão realizados nas datas dos seus respectivos vencimentos. Na 

hipótese de qualquer pagamento ou obrigação prevista no Plano ocorrer em um dia que 

não seja considerado dia útil na cidade de Erechim/RS (sábado, domingo, feriados 

nacional, estadual e municipal), o referido pagamento será realizado no dia útil 

subsequente. 

Com o objetivo de reduzir os custos na administração dos pagamentos, o valor 

mínimo de cada parcela de pagamento aos Credores Sujeitos ao Plano será de R$ 100,00 

(cem reais), respeitado limite do crédito inscrito no Quadro Geral de Credores. Assim, 

caso determinado Credor faça jus a pagamento de valor inferior, as parcelas a este devidas 

serão acumuladas até que perfaçam o valor mínimo da parcela ora estipulada, não 

importando em inadimplemento e/ou descumprimento do Plano. 
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Os credores poderão ceder seus respectivos créditos, sendo imprescindível, no 

entanto, a comunicação ao Juízo da Recuperação Judicial e Recuperanda. 

Todas as deliberações sobre o presente Plano, inclusive para sua aprovação, 

deverão ser tomadas nos termos do artigo 45 e demais disposições aplicáveis da LRFE. 

Os juros, multas e encargos financeiros previstos nos títulos que deram origem 

aos créditos submetidos ou aderentes a este Plano serão novados, sendo corrigidos e/ou 

remunerados exclusivamente na forma prevista neste Plano. 
 

4.4. Do plano de pagamento 

Os credores foram dispostos por classe, subclasse e valor de seus créditos, 

números de parcelas, períodos de carência e proposta de desconto, sendo apresentadas as 

condições de pagamento separados por natureza de créditos. 

 

5. PROPOSTA DE PAGAMENTO DA DÍVIDA 
 

5.1. Disposições Gerais aos Pagamentos de Todos os Credores 

5.1.1. Novação 
 

O presente Plano de Recuperação Judicial opera a novação de todos os créditos 

a ele sujeitos, nos termos do art. 59 da LRFE e do inciso I, do artigo 360 da Lei nº 

10.406/2002, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 

garantias. 

A presente novação resta estendida aos eventuais garantidos garantidores e 

avalistas. 

 

5.1.2. Leilão reverso de créditos 
 

A Recuperanda poderá destinar um percentual de lucros apurados após 

fechamento dos anos fiscais para promover Leilão Reverso dos Créditos desde que esteja 

cumprindo com as obrigações previstas no presente Plano de Recuperação Judicial e 

respeitada sua necessidade de liquidez e capital e giro para manutenção das operações.  
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Tal procedimento consiste no pagamento antecipado aos Credores que 

oferecerem os seus créditos com a maior taxa de deságio, visando oportunizar, em 

igualdade de condições, o recebimento imediato de parte do seu crédito, conforme lance 

de seu interesse. 

O Leilão Reverso dos Créditos sempre será precedido de edital de convocação 

da Recuperanda a todos os seus Credores, informando o valor que estará disponível para 

quitação dos créditos, deságio mínimo, bem como a indicação do local, data, horário e 

forma (eletrônico, presencial ou através de correspondência registrada) de sua realização.  

 

5.1.3. Outros meios de recuperação judicial  
 

A Recuperanda, por intermédio de sua Diretoria e dos Departamentos que lhe 

dão suporte, considera que, baseado na constituição dos meios de recuperação observados 

na legislação pertinente a cada caso, poderá utilizar-se dos referidos meios adicionais dos 

quais, dentre outros, poderão ainda ocorrer durante o período da Recuperação Judicial.  

São eles:  

• Cisão, incorporação, fusão, ou transformação da sociedade, 

constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, desde que 

respeitados os direitos dos sócios, nos termos do art. 50, II da Lei nº 11.101/2005;  

• Alteração do controle societário (art. 50, III da Lei nº 11.101/2005) 

e/ou aumento do capital social, nos moldes do art. 50, VI da Lei nº 11.101/2005;  

• Trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à 

sociedade constituída pelos próprios empregados (art. 50, VII da Lei nº 

11.101/2005);  

• Dação em pagamento ou novação de todas as dívidas do passivo, 

com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro, tal qual preconiza o 

art. 50, IX da Lei nº 11.101/2005;  

• O art. 50, XI da Lei nº 11.101/2005 possibilita a venda parcial dos 

bens da empresa, conforme necessário;  

• Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação 

judicial (art. 50, XII da Lei nº 11.101/2005). 
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• Constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, 

em pagamento dos créditos, os ativos do devedor (art. 50, XVI, da Lei nº 

11.101/2005). 

• Venda de ativos para pagamento de credores. 

• Alienação de UPI (Unidade Produtiva Isolada). A Recuperanda 

poderá efetuar alienação de UPI que venha a ser criada ou desenvolvida. O objeto 

da alienação de UPIs estará livre de quaisquer ônus, e o adquirente não responderá 

por nenhuma dívida ou contingência da Recuperanda, inclusive as de caráter 

tributário e trabalhista, nos termos do art. 60 da Lei 11.101/2005. 

 

6. FORMAS DE PAGAMENTO 
 
 

Os valores líquidos destinados ao pagamento dos Credores serão transferidos 

diretamente à conta bancária do respectivo Credor, por meio de Documento de Crédito 

(DOC), Transferência Eletrônica Disponível (TED), PIX ou depósito em conta, mediante 

comprovação ao Administrador Judicial. Para essa finalidade, os Credores deverão 

informar os dados bancários diretamente para à Recuperanda, por correspondência escrita 

endereçada para o local abaixo ou para o e-mail rj@gprnutricaoanimal.com.br:  

Rodovia Linha Dois A – Secção Paiol Grande, n.º 4500 

Rio Poço, interior de Erechim, RS 

CEP 99.700-976 
 
 

Caso o credor não forneça os seus dados dentro do prazo dos pagamentos, os 

valores devidos a este credor ficarão no caixa da Recuperanda até que o credor os forneça 

e serão pagos sem nenhum acréscimo, multa ou correção. 

Os pagamentos somente serão feitos na conta de titularidade do credor, salvo 

determinação judicial para pagamento de forma diversa.  

Salvo se expresso de forma diversa nesse Plano, todos os pagamentos aos 

credores ocorrerão de forma mensal e consecutiva. 
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6.1. Pagamento aos Credores Da Classe I - Trabalhistas 
 

Durante seus 30 anos de história, a Recuperanda nunca havia atrasado o 

pagamento dos salários de seus colaboradores. Entretanto, por conta da crise financeira 

atual, a empresa ficou sem recursos financeiros para quitar exações trabalhistas, sendo, 

inclusive, obrigada a demitir funcionários sem conseguir quitar as rescisões e parte do 

décimo terceiro salário de 2023. 

Os créditos desta classe são aqueles que tiverem o fato gerador da obrigação 

ocorrida anteriormente ao pedido de recuperação judicial, de natureza trabalhista, mesmo 

que pendente a liquidação judicial de verbas reconhecidas. 

Nessa seara, a empresa propõe liquidar os créditos trabalhistas até o décimo 

segundo mês da homologação da aprovação do plano de pagamento.  

O valor do crédito que exceder a 100 (cem) Salários Mínimos será ́ pago nas 

mesmas condições do pagamento aos credores quirografários (Classe III).  

O saldo líquido devedor será́ corrigido pela TR-Mensal, a partir da data da 

homologação do presente Plano de Recuperação Judicial.  

 

6.2. Pagamento aos Credores das Classes II, III e IV 
 

Os Credores das Classes II, III e IV serão pagos mensalmente, após transcorrida 

a carência contada a partir da homologação judicial do presente Plano de Recuperação 

Judicial, da seguinte forma:  

OPÇÃO CARÊNCIA DESÁGIO PRAZO 

a) 36 MESES 90% 72 MESES 

b) 36 MESES 60% 144 MESES 

c) 60 MESES 0% 180 MESES 
 

O crédito será́ corrigido pela TR-Mensal a partir da data da homologação do 

presente Plano de Recuperação Judicial.  

Os Credores deverão informar à Recuperanda, a modalidade de pagamento 

escolhida mediante o envio de correspondência escrita e endereçadas à Recuperanda no 

endereço abaixo listado ou e-mail rj@gprnutricaoanimal.com.br, no prazo improrrogável 

de 20 (vinte) dias após a realização da assembleia que aprovou o presente Plano.  
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Rodovia Linha Dois A – Secção Paiol Grande, n.º 4500 

Rio Poço, interior de Erechim, RS 

CEP 99.700-976 
 

No caso do credor não apresentar manifestação de escolha da modalidade de 

recebimento do crédito no prazo estabelecido, a Recuperanda, com base em seu fluxo de 

caixa, escolherá a modalidade de pagamento. A escolha de determinada opção é irrevogável 

e irretratável e vincula o credor a mesma.  

 

6.3. Credores Colaborativos Financeiros 
 

Em função da necessidade de obtenção de crédito para as mais diversas 

necessidade da Recuperanda, são propostos mecanismos de estímulo aos credores 

financeiros que concederem empréstimos durante o processo de recuperação judicial, 

realizarem operações de desconto e serviços financeiros específicos à Recuperanda.  

Os Credores Colaborativos Financeiros devem, alternativamente:  

a) aportar valor novo no caixa da Recuperanda de no mínimo 30% (trinta por 

cento) do valor do seu respectivo crédito inscrito na Recuperação Judicial sob a 

modalidade de DIP FINANCING, nos termos da Seção IV-A, art. 69-A e seguintes da 

Lei nº 11.101/05 ou; 

b) conceder limite de desconto de títulos de, no mínimo, R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) com a remuneração de 1,2% ao mês; 

Dessa forma, os credores que concederem novas operações de crédito, 

financiamento e desconto, serão considerados CREDORES COLABORATIVOS 

FINANCEIROS e receberão seus créditos da seguinte forma:  

• O valor referente a novas operações de crédito, financiamento e desconto, será́ 

utilizado para o cômputo da antecipação do pagamento do crédito inscrito no 

Quadro Geral de Credores, que será́ equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) 

da operação e; 

• A adesão a essa modalidade de credor apoiador implica no pagamento com deságio 

de 30% do crédito inscrito na Recuperação Judicial, carência de 36 (trinta e seis) 

meses e prazo de pagamento em 120 (cento e vinte) meses. 
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6.4. Credores de pequeno valor das Classes III e IV 
 

Os Credores das Classes III e IV, titulares de créditos com valores iguais ou 

inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão pagos em até 12 (doze) meses após a 

carência de 36 (trinta e seis) meses, com deságio de 50% (cinquenta por cento).  

 

6.5. Credores Fornecedores Estratégicos 
 

Os credores fornecedores de bens e serviços essenciais para a manutenção das 

atividades da empresa que, após a homologação do Plano de Recuperação Judicial, 

fornecerem produtos e serviços com prazo de pagamento igual ou superior a 60 (sessenta) 

dias serão considerados CREDORES FORNECEDORES ESTRATÉGICOS e 

receberão seus créditos antecipadamente da seguinte forma:  

•  O valor referente ao fornecimento de produtos e serviços nas condições elencadas 

na forma acima descrita, será́ utilizado para o cômputo da antecipação do crédito 

e será equivalente a 2% (um por cento) do fornecimento. O cômputo dos valores 

para fins de pagamento antecipado ocorrerá de forma concomitante com o 

pagamento da nota fiscal respectiva.  

 

Os credores deverão informar expressamente à Comercial Agropecuária 

Dourado da intenção de se enquadrarem como CREDORES FORNECEDORES 

ESTRATÉGICOS. A referida informação deverá ser enviada através de correspondência 

escrita e endereçada à Recuperanda no endereço abaixo listado ou e-mail 

rj@gprnutricaoanimal.com.br. 

Rodovia Linha Dois A – Secção Paiol Grande, n.º 4500 

Rio Poço, interior de Erechim, RS 

CEP 99.700-976 
 

Os CREDORES FORNECEDORES ESTRATÉGICOS terão prioridade na 

compra de insumos e contratações de serviços, desde que os preços sejam ofertados em 

condições de mercado e que atendam às especificações técnicas e de qualidade 

determinadas pela Recuperanda.  
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6.6. Credores Aderentes 
 

O Plano de Recuperação Judicial contempla o pagamento dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial, ainda que possam existir créditos pendentes de liquidação.  

Os credores que não se submeterem aos efeitos da recuperação judicial, poderão 

aderir ao presente Plano de Recuperação Judicial como “Credores Aderentes”, 

obedecendo aos critérios de pagamento na forma e ordem aqui estabelecidos, conforme 

classificação de crédito de que trata o art. 83 da Lei nº 11.101/05. 
 

7. LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.1. Projeções e Premissas 
 

O presente Laudo foi elaborado contemplando um horizonte temporal de 20 

(vinte) anos, sendo que o primeiro ano de previsões é 2024.  

O prazo estabelecido no Plano de Recuperação Judicial foi considerado como 

período ideal, diante das condições previsíveis e existentes no momento de elaboração, 

período imprescindível para que a empresa possa honrar com as obrigações assumidas. 

As análises e avaliações contidas no Laudo de Avaliação se baseiam em previsões 

de resultados financeiros futuros. O Laudo não é necessariamente indicativo de que os 

resultados mencionados neste material se perfectibilizarão. Os mesmos poderão ser mais 

ou menos favoráveis do que os sugeridos nestas projeções, tendo em vista que estas 

análises estão intrinsecamente sujeitas a incertezas e variáveis ou ainda a fatores que estão 

fora do controle da Recuperanda. 

As premissas utilizadas na elaboração do Laudo foram, em grande parte, 

fornecidas pela Recuperanda e refletem sua expectativa em relação ao futuro, tendo 

impacto nos negócios atuais e futuros da empresa, portanto, em suas projeções financeiras.  

Com relação à elaboração do Laudo, a Comercial Agropecuária Dourado utilizou, 

entre outras informações:  

a) análises e projeções financeiras elaboradas pela Recuperanda;  

b) demonstrações financeiras dos últimos cinco anos, e nos balancetes de 2024;  

c) outras informações financeiras gerenciais relativas à empresa;  

d) saldos de caixa e bancos, empréstimos e outras obrigações de dívida e 

provisões e;  

e) informações públicas sobre mercado e índices econômicos.  
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As premissas e projeções consideradas no Laudo de Avaliação podem ser 

alteradas por diversos fatores, entre os quais estão mudanças no setor de atuação da 

empresa, mudanças de tarifas, impostos, tributos ou outras alterações governamentais, 

alterações nas condições macroeconômicas, como a taxa básica de juros, taxa de cambio, 

risco país, impedimento, atraso ou dificuldade da empresa na implementação do Plano de 

Recuperação.  
 

8. PROJEÇÃO DE RESULTADOS 
 

As análises a seguir apresentam as premissas por grupo de contas e suas devidas 

projeções durante o período de pagamento aos credores. 
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